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Formalização de Demanda 
 

 

1.  Identificação do requisitante 

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela 
demanda: 

  MAXWELL XIMENES LOURENÇO 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

Telefone: 0800-443-2000 

 

 

IT
E

M
 

 

 
PRODUTO / SERVIÇO 

 

 
UNIDADE 

 

 
QTDE. 

1 Aquisição de itens de Agricultura Familiar para a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Elói Mendes, pelo 
menor preço por item 

UN Conforme 
Termo de 
Referência  

 

3.  Justificativa 

 
A alimentação escolar é direito dos alunos e dever do Estado; Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e de outros 
componentes com propriedades funcionais. No campo das políticas de alimentação e nutrição, 
a promoção do consumo de hortaliças e frutas ocupa posição de destaque dentre as diretrizes 
de promoção de alimentação saudável. Além da segurança alimentar proporcionada aos 
discentes, o PNAE oportuniza às iniciativas de compras públicas sustentáveis articuladas ao 
fortalecimento da agricultura familiar, democratizando e descentralizando as compras públicas e 
criando mercado para os pequenos produtores, fortalecendo e diversificando a economia local e 
valorizando as especificidades e os hábitos alimentares locais. O Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE é um eixo fundamental para a garantia da Segurança Alimentar e 
Nutricional no país, apoiado no emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo 
a utilização de alimentos variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 
alimentares saudáveis; De acordo com a Lei 11.947/2009, do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 
utilizados para a aquisição de gêneros alimenticios diretamente da agricultura familiar e 
cooperativas ou de suas organizações. Por todo o exposto, a Secretaria Municipal de Educação 
pretende utilizar a solução a ser escolhida como ferramenta legal de contratação dos serviços 
ora em debate, por meio de procedimento licitatório, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
baseado no planejamento detalhado da gestão e operacionalização dos serviços prestados. 

2.  Identificação da demanda 
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4.  Alinhamento estratégico 

O credenciamento da agricultura familiar tem como objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico e social das comunidades rurais, por meio do incentivo à produção local. Esse 
esforço está alinhado aos objetivos da gestão municipal de promover a sustentabilidade, 
garantir a segurança alimentar e fortalecer a economia da região. O apoio à agricultura familiar 
contribui diretamente para a geração de emprego e renda, a melhoria da qualidade de vida no 
campo e a preservação do meio ambiente, alinhando-se aos princípios de desenvolvimento 
sustentável e inclusão social, fundamentais para o crescimento do município. 

 

 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação 
(procedimento simplificado) 

 R$ 258.110,44 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e dez reais e quarenta e quatro centavos) 

 

 

6.  Indicação da dotação orçamentária 

Dotação: 193 / 216 / 218 

 

7.  Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início 
da execução do objeto em tempo hábil. 

 

8.  Vinculação ou dependência com outra contratação 

 

X 
Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

 

9.  Prioridade da contratação 

 
A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 
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10. Autorização 

 
Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual 

(PCA) do ano de 2026. 
 

 
 

10/01/2025. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, 

TURISMO, LAZER E CULTURA 

 
 

 

X 
Alta; 

Média; ou 

Baixa. 
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